
 
 

 

 
 

 

CARTA DO 1º ENCOPE 
 
 

A Corregedora-Geral da Justiça e Corregedores e Corregedoras Permanentes das 

Comarcas do Estado do Tocantins, reunidos virtualmente durante o 1º Encontro de 

Corregedores e Corregedoras Permanentes - ENCOPE, realizado nos dias 2 e 3 de 

setembro de 2021, pela plataforma google meet, após deliberação do tema 

constante da parte das conferências e debates sobre este, aprovaram, por 

unanimidade, a CARTA DO 1º ENCOPE, registrando os seguintes enunciados: 

 
1. RECONHECER a importância de se promoverem iniciativas, 

capacitações, programas, projetos e ações para contribuir com a 
melhoria da gestão das corregedorias permanentes e das 
unidades judiciais; 

 
2. ESTIMULAR a cultura de gestão, capaz de favorecer a difusão de 

soluções eficazes e criativas, em busca de um serviço público 
íntegro, de elevada qualidade técnica e que transmita ao cidadão 
plena confiança no Poder Judiciário Tocantinense; 

 
3. PROMOVER a continuidade administrativa, com o 

desenvolvimento de projetos e ações estruturais e estratégicas, 
com a finalidade de assegurar o progresso constante do serviço 
público prestado pelo Poder Judiciário do Estado do Tocantins; 

 
4. RESSALTAR a necessidade e importância dos dados estatísticos 

e sua adequada análise para a gestão; 
 

5. VALORIZAR os servidores e as servidoras, o desenvolvimento do 
trabalho em equipe e a melhoria do clima organizacional; 

 

6. RECOMENDAR que a lotação dos servidores e das servidoras 
ocorra de acordo com o perfil, habilidades e competências, com 
intuito de otimizar a força de trabalho no Poder Judiciário 
Tocantinense; 
 



 
 

 

 
 

 

7. RESSALVAR o papel moderno da Corregedoria-Geral da Justiça 
de correger, em caráter orientativo, apoiador, com foco na 
prestação jurisdicional eficiente, humana, sustentável e 
transparente; 

 

8. PROPOR à Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins para 
operacionalizar, e se necessário, regulamentar a utilização da sala 
de escuta passiva, nos termos do art. 5º, §5º da Portaria Conjunta 
nº 11/2021;  

 

9. ESCLARECER que é desnecessário o encaminhamento de 
Portaria à CGJUS, quando se tratar de feriado municipal, cabendo 
apenas informar ao suporte e-Proc para controle dos prazos 
processuais. Por sua vez, quando se tratar de ponto facultativo, 
que não é outorgado por lei e sim pela discricionariedade do gestor 
público, exige-se que a Portaria expedida pelo Diretor do Foro seja 
encaminhada para a CGJUS, conforme preceitua o parágrafo 
único, art. 133 da Lei Complementar nº 10/1996; 

 

10. ENVIDAR esforços para realização de capacitação dos Diretores 
e Diretoras do Foro e seus auxiliares, inerentes à metodologia 
empregada nas correições extrajudiciais, com objetivo de 
uniformização; 

 

11. DESTACAR que as despesas descritas no art. 3º do Provimento 
nº 4/2021 da CGJUS, ainda que de caráter temporário ou urgente, 
sejam precedidas de autorização do Juiz Corregedor Permanente 
da Comarca; 
 

12. RESSALTAR aos magistrados e às magistradas, diante da Meta 
3 da Corregedoria Nacional de Justiça, a imprescindibilidade de 
cumprimento dos prazos estabelecidos pela CGJUS. 
 

13. FOMENTAR o atendimento no gabinete e balcão virtuais por 
magistrados, magistradas, servidores e servidoras, asseguradas 
as cautelas de praxe. 

 



 
 

 

 
 

 
 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 
 

Desembargadora Etelvina Maria Sampaio Felipe 
Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Tocantins 

 
Juíza de Direito Rosa Maria Gazire Rossi 

Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins 
 

Juiz de Direito Roniclay Alves de Morais 
Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins 

 
Servidora Jeane Silva Justino Filho 

Chefe de Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça 
 

COMARCAS DE 3ª ENTRÂNCIA 
 

Juiz de Direito Fabiano Ribeiro 
Corregedor Permanente da Comarca de Araguaína 

 
Juiz de Direito Márcio Ricardo Ferreira Machado 

Corregedor Permanente da Comarca de Arraias 
 

Juiz de Direito Marcelo Laurito Paro 
Corregedor Permanente da Comarca de Colinas do Tocantins 

 
Juiz de Direito João Alberto Mendes Bezerra Júnior 

Corregedor Permanente da Comarca de Dianópolis 
 

Juíza de Direito Edilene Pereira de Amorim A. Natário 
Corregedora Permanente da Comarca de Gurupi 

 
Juiz de Direito Marcello Rodrigues de Ataídes 

Corregedor Permanente da Comarca de Miracema do Tocantins 
 

Juíza de Direito Flávia Afini Bovo 
Corregedora Permanente da Comarca de Palmas 

 



 
 

 

 
 

 
Juíza de Direito Renata do Nascimento e Silva 

Corregedora Permanente da Comarca de Paraíso do Tocantins 
 

Juiz de Direito Milton Lamenha de Siqueira 
Corregedor Permanente da Comarca de Pedro Afonso 

 

Juiz de Direito Vandré Marques e Silva 
Corregedor Permanente da Comarca de Taguatinga 

 

Juiz de Direito Arióstenis Guimarães Vieira 
Corregedor Permanente da Comarca de Tocantinópolis 

 
COMARCAS DE 2ª ENTRÂNCIA 

 

Juiz de Direito Fabiano Gonçalves Marques 
Corregedor Permanente da Comarca de Alvorada 

 

Juiz de Direito Jossanner Nery Nogueira Luna 
Corregedor Permanente da Comarca de Araguaçu 

 

Juiz de Direito Marcelo Eliseu Rostirolla 
Corregedor Permanente da Comarca de Colméia 

 

Juiz de Direito Wellington Magalhães 
Corregedor Permanente da Comarca de Cristalândia 

 

Juíza de Direito Silvana Maria Parfieniuk 
Corregedora Permanente da Comarca de Formoso do Araguaia 

 

Juiz de Direito Ricardo Gagliardi 
Corregedor Permanente da Comarca de Miranorte 

 

Juiz de Direito Ciro Rosa de Oliveira  
Corregedor Permanente da Comarca de Natividade 

 
Juiz de Direito Valdemir Braga de Aquino Mendonça 
Corregedor Permanente da Comarca de Palmeirópolis 

 
Juiz de Direito Márcio Soares da Cunha 

Corregedor Permanente da Comarca de Paranã 



 
 

 

 
 

 
 

COMARCAS DE 1ª ENTRÂNCIA 
 

Juiz de Direito Frederico Paiva Bandeira de Souza 
Corregedor Permanente da Comarca de Araguacema 

 
Juíza de Direito Keyla Suely Silva da Silva 

Corregedora Permanente da Comarca de Figueirópolis 
 

Juiz de Direito Rodrigo da Silva Perez Araújo 
Corregedor Permanente da Comarca de Goiatins 

 
Juíza de Direito Aline Marinho Bailão Iglesias 

Corregedora Permanente da Comarca de Ponte Alta do Tocantins 
 

Juiz de Direito Jorge Amâncio de Oliveira 
Corregedor Permanente da Comarca de Pium 

 
Juiz de Direito José Carlos Ferreira Machado 

Corregedor Permanente da Comarca de Wanderlândia 
 
 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO ENCOPE - BIÊNIO 2021/2023: 
 

Rosa Maria Rodrigues Gazire Rossi 
 Juíza Auxiliar da Corregedoria Supervisora dos Órgãos do Primeiro Grau de 

Jurisdição – Coordenadora da Comissão 
 

Roniclay Alves de Morais 
Juiz Auxiliar da Corregedoria Supervisor dos Serviços Notariais e de Registro do 

Estado do Tocantins 
 

José Eustáquio de Melo Júnior 
 Magistrado indicado pela Associação de Magistrados do Estado do Tocantins - 

ASMETO 
 

Jeane Silva Justino Filho 
 Chefe de Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça 



 
 

 

 
 

 
Afonso Alves da Silva Júnior 

 Chefe de Gabinete de Desembargador 
 

Lilian Carvalho Lopes 
Coordenadora de Correição, Planejamento e Aprimoramento da Primeira Instância 

 
Wagner José dos Santos 

 Coordenador do Serviço Extrajudicial 
 

Graziely Nunes Barbosa Barros 
Coordenadora Administrativa 

 
Ana Carina Mendes Souto 

 Assessora de Planejamento, Projeto e Ações Estratégicas 
 

Kézia Reis de Souza 
 Assessora de Comunicação e Imprensa 

 


